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DESCUMPRIMENTO DE OBRIGACOES PRINCIPAIS E ACESSORIAS.
PENALIDADES. RETROATIVIDADE BENIGNA.

No caso de multas por descumprimento de obrigacdo principal e por
descumprimento de obrigacdo acessoria pela falta de informacgdo sobre a
remuneracdo de segurados da Previdéncia Social em GFIP, associadas e
exigidas em lancamentos de oficio referentes a fatos geradores anteriores a
vigéncia da Medida Provisoria n° 449, de 2008, convertida na Lei n° 11.941,
de 2009, a retroatividade benigna deve ser aferida mediante a comparagéo entre
a soma das penalidades pelo descumprimento das obrigacdes principal e
acessoria, aplicaveis a época dos fatos geradores, com a multa de oficio de
75%, prevista no art. 44 da Lei n°® 9.430, de 1996 (Sumula CARF n° 119).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do

recurso especial e, no mérito, em dar-lhe provimento.
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Maria Helena Cotta Cardozo - Presidente em Exercicio

(assinado digitalmente)
Mario Pereira de Pinho Filho — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Mario Pereira de Pinho

Filho, Luciana Matos Pereira Barbosa (suplente convocada), Pedro Paulo Pereira Barbosa, Ana
Paula Fernandes, Mauricio Nogueira Righetti, Ana Cecilia Lustosa da Cruz, Rita Eliza Reis da
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Patricia da Silva, substituida pela conselheira Luciana Matos Pereira Barbosa.
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 DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES PRINCIPAIS E ACESSÓRIAS. PENALIDADES. RETROATIVIDADE BENIGNA.
 No caso de multas por descumprimento de obrigação principal e por descumprimento de obrigação acessória pela falta de informação sobre a remuneração de segurados da Previdência Social em GFIP, associadas e exigidas em lançamentos de ofício referentes a fatos geradores anteriores à vigência da Medida Provisória n° 449, de 2008, convertida na Lei n° 11.941, de 2009, a retroatividade benigna deve ser aferida mediante a comparação entre a soma das penalidades pelo descumprimento das obrigações principal e acessória, aplicáveis à época dos fatos geradores, com a multa de ofício de 75%, prevista no art. 44 da Lei n° 9.430, de 1996 (Súmula CARF nº 119).
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso especial e, no mérito, em dar-lhe provimento.
 
 (assinado digitalmente)
 Maria Helena Cotta Cardozo - Presidente em Exercício 
 
 (assinado digitalmente)
 Mário Pereira de Pinho Filho � Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Mário Pereira de Pinho Filho, Luciana Matos Pereira Barbosa (suplente convocada), Pedro Paulo Pereira Barbosa, Ana Paula Fernandes, Maurício Nogueira Righetti, Ana Cecília Lustosa da Cruz, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, Maria Helena Cotta Cardozo (Presidente em Exercício). Ausente a conselheira Patrícia da Silva, substituída pela conselheira Luciana Matos Pereira Barbosa.
 
  Trata-se de Notificação Fiscal de Lançamento de Débito, Debcad nº 37.123.283-0, relativo a contribuições sociais previdenciárias devidas pelos segurados empregados e contribuintes individuais que prestaram serviços a empresa, descontada de suas remunerações, abrangendo a matriz e filiais. O crédito tributário engloba as seguintes competências: 13/2004, 13/2005, 04/2006 a 13/2006 e 01/2007 a 05/2007.
Em sessão plenária de 16/07/2014, foi julgado o Recurso Voluntário, prolatando-se o Acórdão nº 2301-004.071 (fls. 952/955), assim ementado:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 31/12/2004 a 31/05/2007
CRÉDITO. RETENÇÃO NA CESSÃO DE MÃO DE OBRA
De acordo com o artigo 31 da Lei 8.212/91 há um procedimento específico para que os valores retidos sejam compensados por ocasião do recolhimento das contribuições destinadas à seguridade social devidas sobre a folha de pagamentos dos seus segurados (§ 1º do artigo 31 da Lei 8.212 91).
Após essa compensação, se ainda houver saldo em favor do contribuinte, deverá requerer a restituição do restante. Tal restituição, hodiernamente, é regulada pelos artigos 18. 19 e 19 da Instrução Normativa n° 1.300, mediante o preenchimento de PER/Dcomp. em que o contribuinte demonstra as retenções sofridas, a compensação realizada e o saldo em seu favor.
MULTA. RETROATIVIDADE.
Incide na espécie a retroatividade benigna prevista na alínea �c�, do inciso II, do artigo 106, da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966. Código Tributário Nacional, devendo ser a multa lançada na presente autuação calculada nos termos do artigo 35 caput da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, com a redação dada pela Lei n° 11.941, de 27 de maio de 2009, se mais benéfica ao contribuinte.
A decisão foi registrada nos seguintes termos:
Acordam os membros do colegiado. I) Por maioria de votos: a) em dar provimento parcial ao Recurso, no mérito, para que seja aplicada a multa prevista no Art. 61. da Lei n° 9.430 1996. se mais benéfica à Recorrente, nos termos do voto do(a) Relator(a). Vencidos os Conselheiros Andrea Brose Adolfo e Marcelo Oliveira, que votaram em manter a multa aplicada: II) Por unanimidade de votos: a) em negar provimento ao Recurso nas demais alegações da Recorrente, nos termos do voto do(a) Relator(a).
O processo foi encaminhado à PGFN em 25/11/2014 que, em 17/12/2014, apresentou o Recurso Especial de fls. 958/967, para o qual foi dado seguimento para a rediscussão da matéria: retroatividade benigna.
Como paradigma foi apresentado o acórdão paradigma nº 2401-00.120, cuja ementa transcreve-se a seguir:
SALÁRIO INDIRETO. CARTÕES DE PREMIAÇÃO - PARCELA DE INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. JUROS SELIC INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI DECLARAÇÃO. VEDAÇÃO. DECADÊNCIA
I- De acordo com o artigo 34 da Lei n� 8212/91, as contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas elo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal e lançamento, pagas com atraso ficam sujeitas aos juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia -SELIC incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora, todos de caráter irrelevável. 
2- A teor do disposto no art. 49 do Regimento Interno deste Conselho ê vedado ao Conselho afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto sob o fundamento de inconstitucionalidade, seni que tenham sido assim declaradas pelos órgãos competentes. A matéria encontra-se sumulada, de acordo com a Súmula n° 2 do 2o Conselho de Contribuintes. 
3- Tendo em vista a declaração da inconstitucionalidade do artigo 45 da Lei n° 8.212/91, pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos RE's n�s 556664, 559882 e 560626, oportunidade em que fora aprovada Súmula Vinculante n° 08, disciplinando a matéria. 
Termo inicial: (a) Primeiro dia do exercício seguinte ao da ocorrência do fato gerador, se não houve antecipação do pagamento (CTN, ART. 173, I); (b) Fato Gerador, caso tenha ocorrido recolhimento, ainda que parcial (CTN, ART. 150, § 4o). 
No caso, trata-se de tributo sujeito a lançamento por homologação e houve antecipação de pagamento. Aplicável, portanto, a regra do art. 150, § 4 ° do CTN. (...).
A representante da Fazenda Nacional apresenta os seguintes argumentos:
- o art. 35 da Lei n° 8.212/1991 na nova redação conferida pela MP n° 449/2008, convertida na Lei n° 11.941/2009, não pode ser entendido de forma isolada do contexto legislativo no qual estaria inserido;
- a Lei n° 11.941/2009 (fruto da conversão da MP n° 449/2008), ao mesmo tempo em que alterou a redação do art. 35, introduziu na Lei de Organização da Previdência Social o art. 35-A, a fim de instituir uma nova sistemática de constituição dos créditos tributários previdenciários e respectivos acréscimos legais de forma similar à sistemática aplicável para os demais tributos federais;
- efetuado o lançamento de ofício das contribuições previdenciárias indicadas no art. 35 da Lei n° 8.212/1991, deve ser aplicada a multa de ofício prevista no art. 44 da Lei n° 9.430/1996, à semelhança do que ocorre com os demais tributos federais;
- verificado que o contribuinte não realizou o pagamento ou o recolhimento do tributo devido e não declarou no documento próprio (GFIP) todos os dados relacionados aos fatos geradores das contribuições previdenciárias, cumpre à fiscalização realizar o lançamento de ofício e aplicar a respectiva multa (de ofício) prevista no art. 44 da Lei n° 9.430/1996;
- a incidência da multa de mora ocorre naqueles casos expressos no art. 61 da Lei n° 9.430/1996, nas hipóteses em que o contribuinte incorreu na mora e efetuou o recolhimento em atraso, de forma espontânea, independente do lançamento de ofício, efetuado com esteio no art. 149 do CTN;
- no lançamento de ofício, diante da falta de pagamento ou recolhimento do tributo e/ou falta de declaração ou declaração inexata seria exigido, além do principal e dos juros moratórios, os valores relativos às penalidades pecuniárias que no caso consiste na multa de ofício;
- a multa de mora, diante da novel sistemática, tanto no microssistema previdenciário, quanto de acordo com a disciplina da Lei nº 9.430/1996, aplicável em relação aos demais tributos federais, não teria lugar nesse lançamento de ofício;
- a multa de mora e a multa de ofício são excludentes entre si;
- deve prevalecer, na hipótese de lançamento de ofício, configurada a falta ou recolhimento do tributo e/ou a falta de declaração ou declaração inexata, a multa de ofício prevista no art. 44 da Lei nº 9.430/96, diante da literalidade do art. 35-A;
- não há como se adotar outro entendimento senão o de que a multa de mora prevista no art. 35, da Lei nº 8.212/1991 em sua redação antiga (revogada) está inserida em sistemática totalmente distinta da multa de mora prescrita no art. 61 da Lei nº 9.430/1996;
- para se averiguar sobre a ocorrência da retroatividade benigna no caso concreto, a comparação entre normas deve ser feita entre o art. 35, da Lei nº 8.212/1991 em sua redação antiga (revogada) e o art. 35-A;
- a tese encampada pelo acórdão recorrido no sentido de que haveria retroatividade benigna em razão do advento da MP nº 449/2008 (convertida na Lei nº 11.941/2009) que conferiu nova redação ao art. 35 da Lei nº 8.212/1991, portanto, não merece prevalecer, pois a forma de cálculo ali defendida somente pode ser utilizada no caso em que o contribuinte incorreu na mora e efetuou o recolhimento em atraso espontaneamente;
- na espécie, não houve recolhimento espontâneo do tributo devido, houve, isto sim, lançamento de ofício;
- logo, inarredável é a aplicação das disposições específicas da legislação previdenciária.
Por fim, requer a PGFN que seja conhecido e provido o presente recurso especial, para reformar o acórdão recorrido no ponto em que ignorou a aplicação do art. 35-A da Lei nº 8.212/91, devendo-se verificar, na execução do julgado, qual norma mais benéfica: se a multa anterior (art. 35, II, da norma revogada) ou a do art. 35-A da Lei nº 8.212/1991. 
Cientificado do Acórdão de Recurso Voluntário, do Recurso Especial da Fazenda Nacional e do despacho que lhe deu seguimento, a Contribuinte não apresentou manifestação.


 Conselheiro Mário Pereira de Pinho Filho - Relator
O Recurso Especial é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, portanto dele conheço.
A matéria devolvida à apreciação deste Colegiado refere-se exclusivamente à aplicação da retroatividade benigna, tendo em vista as alterações promovidas na Lei nº 8.212/1991 pela MP nº 449/2009, convertida na Lei nº 11.941/2009.
De esclarecer que no mesmo procedimento fiscal foram exigidas multas por descumprimento de obrigações principais, bem como por descumprimento de obrigação acessória por falta de declaração de fatos geradores em GFIP.
A solução do litígio passa pelo exame da alínea �c� do inciso II do referido art. 106, que dispõe:
Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
I � em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados;
II � tratando-se de ato não definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infração;
b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo;
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática. (Grifou-se)
Convém registrar que a Câmara Superior de Recursos Fiscais (CSRF), de forma unânime, pacificou o entendimento de que, na aferição com vistas à aplicação da retroatividade benigna, não basta verificar a denominação atribuída à penalidade, tampouco a simples comparação entre dispositivos, percentuais ou limites. É necessário que as penalidades sopesadas tenham a mesma natureza material, portanto sejam aplicáveis ao mesmo tipo de conduta. Assim, as penalidades previstas no art. 32-A da Lei nº 8.212/1991, não são cabíveis quando realizado o lançamento de ofício, conjuntamente com a autuação pela não informação de fatos geradores de contribuições sociais em GFIP, conforme juízo extraído do Acórdão nº 9202-004.262, de 23/06/2016, cuja ementa a seguir se transcreve:
AUTO DE INFRAÇÃO OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA MULTA APLICAÇÃO NOS LIMITES DA LEI 8.212/91 C/C LEI 11.941/08 APLICAÇÃO DA MULTA MAIS FAVORÁVEL RETROATIVIDADE BENIGNA NATUREZA DA MULTA APLICADA.
A multa nos casos em que há lançamento de obrigação principal lavrados após a MP 449/2008, convertida na lei 11.941/2009, mesmo que referente a fatos geradores anteriores a publicação da referida lei, é de ofício.
AUTO DE INFRAÇÃO DE OBRIGAÇÃO PRINCIPAL E ACESSÓRIA COMPARATIVO DE MULTAS APLICAÇÃO DE PENALIDADE. RETROATIVIDADE BENIGNA.
Na aferição acerca da aplicabilidade da retroatividade benigna, não basta a verificação da denominação atribuída à penalidade, tampouco a simples comparação entre percentuais e limites. É necessário, basicamente, que as penalidades sopesadas tenham a mesma natureza material, portanto sejam aplicáveis ao mesmo tipo de conduta. Se as multas por descumprimento de obrigações acessória e principal foram exigidas em procedimentos de ofício, ainda que em separado, incabível a aplicação retroativa do art. 32-A, da Lei nº 8.212, de 1991, com a redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009, eis que esta última estabeleceu, em seu art. 35-A, penalidade única combinando as duas condutas.
A legislação anterior à Medida Provisória n° 449/2008 determinava, para a situação em que ocorresse o recolhimento a menor do tributo e a falta de declaração dos valores sujeitos à incidência de contribuições em GFIP, a constituição do crédito tributário de ofício, acrescido das multas previstas no inciso II dos art. 35 e do § 5º do art. 32 da Lei n° 8.212/1991. Com a superveniência da nova norma, para essa mesma situação (falta de pagamento e de declaração), previu-se somente a aplicação do art. 35-A da Lei n° 8.212/1991, que faz remissão ao art. 44 da Lei n° 9.430/1996.
Por conseguinte, para adequada observância da retroatividade benigna insculpida na alínea �c� do art. 106 do CTN, mostra-se necessário comparar o somatório das multas previstas no inciso II do art. 35 e nos §§ 4º e 5º do art. 32 da Lei n° 8.212/1991, na redação anterior à MP 449/2008, e a multa prevista no art. 35-A da mesma lei, acrescentado pela Medida Provisória referida.
As conclusões expostas acima, estão em linha com o entendimento consolidado no âmbito do CARF, muito bem resumido nos excertos Acórdão nº 9202­004.499, de 29/09/2016, transcritos a seguir:
Até a edição da MP 449/2008, quando realizado um procedimento fiscal, em que se constatava a existência de débitos previdenciários, lavrava-se em relação ao montante da contribuição devida, notificação fiscal de lançamento de débito - NFLD. Caso constatado que, além do montante devido, descumprira o contribuinte obrigação acessória, ou seja, obrigação de fazer, como no caso de omissão em GFIP (que tem correlação direta com o fato gerador), a empresa era autuada também por descumprimento de obrigação acessória.
Nessa época os dispositivos legais aplicáveis eram multa - art. 35 para a NFLD (24%, que sofria acréscimos dependendo da fase processual do débito) e art. 32 (100% da contribuição devida em caso de omissões de fatos geradores em GFIP) para o Auto de infração de obrigação acessória.
Contudo, a MP 449/2008, convertida na lei 11.941/2009, inseriu o art. 32-A, o qual dispõe o seguinte:
�Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas:
I � de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas; e
II � de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3o deste artigo. 
§ 1o Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II do caput deste artigo, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento.
§ 2o Observado o disposto no § 3o deste artigo, as multas serão reduzidas:
I � à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou
II � a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentação da declaração no prazo fixado em intimação.
§ 3o A multa mínima a ser aplicada será de:
I � R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de declaração sem ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária; e
II � R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos.�
Entretanto, a MP 449, Lei 11.941/2009, também acrescentou o art. 35-A que dispõe o seguinte, 
�Art. 35-A. Nos casos de lançamento de ofício relativos às contribuições referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996.�
O inciso I do art. 44 da Lei 9.430/96, por sua vez, dispõe o seguinte:
�Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata �
Com a alteração acima, em caso de atraso, cujo recolhimento não ocorrer de forma espontânea pelo contribuinte, levando ao lançamento de ofício, a multa a ser aplicada passa a ser a estabelecida no dispositivo acima citado, ou seja, em havendo lançamento da obrigação principal (a antiga NFLD), aplica-se multa de ofício no patamar de 75%. Essa conclusão leva-nos ao raciocínio que a natureza da multa, sempre que existe lançamento, refere-se a multa de ofício e não a multa de mora referida no antigo art. 35 da lei 8212/91.
Contudo, mesmo que consideremos que a natureza da multa é de �multa de ofício� não podemos isoladamente aplicar 75% para as Notificações Fiscais - NFLD ou Autos de Infração de Obrigação Principal - AIOP, pois estaríamos na verdade retroagindo para agravar a penalidade aplicada.
Por outro lado, com base nas alterações legislativas não mais caberia, nos patamares anteriormente existentes, aplicação de NFLD + AIOA (Auto de Infração de Obrigação Acessória) cumulativamente, pois em existindo lançamento de ofício a multa passa a ser exclusivamente de 75%.
Tendo identificado que a natureza da multa, sempre que há lançamento, é de multa de ofício, considerando o princípio da retroatividade benigna previsto no art. 106. inciso II, alínea �c�, do Código Tributário Nacional, há que se verificar a situação mais favorável ao sujeito passivo, face às alterações trazidas.
No presente caso, foi lavrado AIOA julgada, e alvo do presente recurso especial, prevaleceu o valor de multa aplicado nos moldes do art. 32-A.
No caso da ausência de informação em GFIP, conforme descrito no relatório a multa aplicada ocorreu nos termos do art. 32, inciso IV, § 5º, da Lei nº 8.212/1991 também revogado, o qual previa uma multa no valor de 100% (cem por cento) da contribuição não declarada, limitada aos limites previstos no § 4º do mesmo artigo.
Face essas considerações para efeitos da apuração da situação mais favorável, entendo que há que se observar qual das seguintes situações resulta mais favorável ao contribuinte:
Norma anterior, pela soma da multa aplicada nos moldes do art. 35, inciso II com a multa prevista no art. 32, inciso IV, § 5º, observada a limitação imposta pelo § 4º do mesmo artigo, ou
Norma atual, pela aplicação da multa de setenta e cinco por cento sobre os valores não declarados, sem qualquer limitação, excluído o valor de multa mantido na notificação.
Levando em consideração a legislação mais benéfica ao contribuinte, conforme dispõe o art. 106 do Código Tributário Nacional (CTN), o órgão responsável pela execução do acórdão deve, quando do trânsito em julgado administrativo, efetuar o cálculo da multa, em cada competência, somando o valor da multa aplicada no AI de obrigação acessória com a multa aplicada na NFLD/AIOP, que não pode exceder o percentual de 75%, previsto no art. 44, I da Lei n° 9.430/1996. Da mesma forma, no lançamento apenas de obrigação principal o valor das multa de ofício não pode exceder 75%. No AI de obrigação acessória, isoladamente, o percentual não pode exceder as penalidades previstas no art. 32A da Lei nº 8.212, de 1991.
Observe-se que, no caso de competências em que a obrigação principal tenha sido atingida pela decadência (pela antecipação do pagamento nos termos do art. 150, § 4º, do CTN), subsiste a obrigação acessória, isoladamente, relativa às mesmas competências, não atingidas pela decadência posto que regidas pelo art. 173, I, do CTN, e que, portanto, deve ter sua penalidade limitada ao valor previsto no artigo 32-A da Lei nº 8.212, de 1991.
Cumpre ressaltar que o entendimento acima está em consonância com o que dispõe a Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 1.027 em 22/04/2010, e no mesmo diapasão do que estabelece a Portaria PGFN/RFB nº 14 de 04 de dezembro de 2009, que contempla tanto os lançamentos de obrigação principal quanto de obrigação acessória, em conjunto ou isoladamente.
Nesse sentido, para fatos geradores ocorridos até a publicação da Medida Provisória 449/2008, uma vez concluído o julgamento na esfera administrativa, a autoridade responsável pela execução do acórdão, deverá observar as disposições contidas na Portaria PGFN/RFB nº 14/2009, que está em perfeita consonância com a jurisprudência administrativa. Confira-se os procedimentos indicados na referida portaria:
Art. 1º A aplicação do disposto nos arts. 35 e 35-A da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, com a redação dada pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, às prestações de parcelamento e aos demais débitos não pagos até 3 de dezembro de 2008, inscritos ou não em Dívida Ativa, cobrados por meio de processo ainda não definitivamente julgado, observará o disposto nesta Portaria.
Art. 2º No momento do pagamento ou do parcelamento do débito pelo contribuinte, o valor das multas aplicadas será analisado e os lançamentos, se necessário, serão retificados, para fins de aplicação da penalidade mais benéfica, nos termos da alínea �c� do inciso II do art. 106 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN).
§ 1º Caso não haja pagamento ou parcelamento do débito, a análise do valor das multas referidas no caput será realizada no momento do ajuizamento da execução fiscal pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).
§ 2º A análise a que se refere o caput dar-se-á por competência.
§ 3º A aplicação da penalidade mais benéfica na forma deste artigo dar-se-á:
I - mediante requerimento do sujeito passivo, dirigido à autoridade administrativa competente, informando e comprovando que se subsume à mencionada hipótese; ou
II - de ofício, quando verificada pela autoridade administrativa a possibilidade de aplicação.
§ 4º Se o processo encontrar-se em trâmite no contencioso administrativo de primeira instância, a autoridade julgadora fará constar de sua decisão que a análise do valor das multas para verificação e aplicação daquela que for mais benéfica, se cabível, será realizada no momento do pagamento ou do parcelamento.
Art. 3º A análise da penalidade mais benéfica, a que se refere esta Portaria, será realizada pela comparação entre a soma dos valores das multas aplicadas nos lançamentos por descumprimento de obrigação principal, conforme o art. 35 da Lei nº 8.212, de 1991, em sua redação anterior à dada pela Lei nº 11.941, de 2009, e de obrigações acessórias, conforme §§ 4º e 5º do art. 32 da Lei nº 8.212, de 1991, em sua redação anterior à dada pela Lei nº 11.941, de 2009, e da multa de ofício calculada na forma do art. 35-A da Lei nº 8.212, de 1991, acrescido pela Lei nº 11.941, de 2009.
§ 1º Caso as multas previstas nos §§ 4º e 5º do art. 32 da Lei nº 8.212, de 1991, em sua redação anterior à dada pela Lei nº 11.941, de 2009, tenham sido aplicadas isoladamente, sem a imposição de penalidade pecuniária pelo descumprimento de obrigação principal, deverão ser comparadas com as penalidades previstas no art. 32-A da Lei nº 8.212, de 1991, com a redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009.
§ 2º A comparação na forma do caput deverá ser efetuada em relação aos processos conexos, devendo ser considerados, inclusive, os débitos pagos, os parcelados, os não-impugnados, os inscritos em Dívida Ativa da União e os ajuizados após a publicação da Medida Provisória nº 449, de 3 de dezembro de 2008.
Art. 4º O valor das multas aplicadas, na forma do art. 35 da Lei nº 8.212, de 1991, em sua redação anterior à dada pela Lei nº 11.941, de 2009, sobre as contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, deverá ser comparado com o valor das multa de ofício previsto no art. 35-A daquela Lei, acrescido pela Lei nº 11.941, de 2009, e, caso resulte mais benéfico ao sujeito passivo, será reduzido àquele patamar.
Art. 5º Na hipótese de ter havido lançamento de ofício relativo a contribuições declaradas na Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP), a multa aplicada limitar-se-á àquela prevista no art. 35 da Lei nº 8.212, de 1991, com a redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009.
De se ressaltar que, com a superveniência da Súmula CARF nº 119/2018 e a atribuição de efeito vinculante a esse enunciado pela Portaria do Ministério da Economia nº 129, de 1º de abril de 2019, o entendimento aqui esposado passou a ser de observância obrigatória por toda a Administração Tributária Federal. Abaixo o inteiro teor da Súmula:
Súmula Vinculante CARF nº 119. No caso de multas por descumprimento de obrigação principal e por descumprimento de obrigação acessória pela falta de declaração em GFIP, associadas e exigidas em lançamentos de ofício referentes a fatos geradores anteriores à vigência da Medida Provisória n° 449, de 2008, convertida na Lei n° 11.941, de 2009, a retroatividade benigna deve ser aferida mediante a comparação entre a soma das penalidades pelo descumprimento das obrigações principal e acessória, aplicáveis à época dos fatos geradores, com a multa de ofício de 75%, prevista no art. 44 da Lei n° 9.430, de 1996.
Conclusão
Ante o exposto, conheço do Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional e, no mérito, dou-lhe provimento, para que a retroatividade benigna seja aplicada em conformidade com a súmula CARF nº 119.
(assinado digitalmente)
Mário Pereira de Pinho Filho
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Relatorio

Trata-se de Notificacdo Fiscal de Langamento de Débito, Debcad n° 37.123.283-0,
relativo a contribui¢cbes sociais previdencidrias devidas pelos segurados empregados e
contribuintes individuais que prestaram servigos a empresa, descontada de suas remuneragoes,
abrangendo a matriz e filiais. O crédito tributario engloba as seguintes competéncias: 13/2004,
13/2005, 04/2006 a 13/2006 e 01/2007 a 05/2007.

Em sessdo plenéria de 16/07/2014, foi julgado o Recurso Voluntario, prolatando-
se 0 Acorddo n° 2301-004.071 (fls. 952/955), assim ementado:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracdo: 31/12/2004 a 31/05/2007
CREDITO. RETENCAO NA CESSAO DE MAO DE OBRA

De acordo com o artigo 31 da Lei 8.212/91 ha um procedimento especifico
para que os valores retidos sejam compensados por ocasido do recolhimento
das contribuicbes destinadas a seguridade social devidas sobre a folha de
pagamentos dos seus segurados (§ 1° do artigo 31 da Lei 8.212 91).

Apds essa compensagdo, se ainda houver saldo em favor do contribuinte,
devera requerer a restituicdo do restante. Tal restituicdo, hodiernamente, é
regulada pelos artigos 18. 19 e 19 da Instrugdo Normativa n° 1.300, mediante o
preenchimento de PER/Dcomp. em que o contribuinte demonstra as retengdes
sofridas, a compensacao realizada e o saldo em seu favor.

MULTA. RETROATIVIDADE.

Incide na espécie a retroatividade benigna prevista na alinea “c”, do inciso I,
do artigo 106, da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966. Codigo Tributario
Nacional, devendo ser a multa lancada na presente autuacdo calculada nos
termos do artigo 35 caput da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, com a
redacdo dada pela Lei n° 11.941, de 27 de maio de 2009, se mais benéfica ao
contribuinte.

A deciséo foi registrada nos seguintes termos:

Acordam os membros do colegiado. |) Por maioria de votos: a) em dar
provimento parcial ao Recurso, no mérito, para que seja aplicada a multa
prevista no Art. 61. da Lei n° 9.430 1996. se mais benéfica a Recorrente, nos
termos do voto do(a) Relator(a). Vencidos os Conselheiros Andrea Brose
Adolfo e Marcelo Oliveira, que votaram em manter a multa aplicada: I1) Por
unanimidade de votos: a) em negar provimento ao Recurso nas demais
alegagdes da Recorrente, nos termos do voto do(a) Relator(a).

O processo foi encaminhado a PGFN em 25/11/2014 que, em 17/12/2014,
apresentou o Recurso Especial de fls. 958/967, para o qual foi dado seguimento para a
rediscussdo da matéria: retroatividade benigna.

Como paradigma foi apresentado o acorddo paradigma n°® 2401-00.120, cuja
ementa transcreve-se a seguir:

SALARIO INDIRETO. CARTOES DE PREMIACAO - PARCELA DE
INCIDENCIA DE CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA. JUROS SELIC
INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI DECLARACAO. VEDAGCAO.
DECADENCIA
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I- De acordo com o artigo 34 da Lei n” 8212/91, as contribui¢des sociais e
outras importancias arrecadadas elo INSS, incluidas ou ndo em notificacéo
fiscal e lancamento, pagas com atraso ficam sujeitas aos juros equivalentes a
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacdo e Custodia -SELIC
incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora, todos de carater
irrelevavel.

2- A teor do disposto no art. 49 do Regimento Interno deste Conselho é vedado
ao Conselho afastar a aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo
internacional, lei ou decreto sob o fundamento de inconstitucionalidade, seni
que tenham sido assim declaradas pelos Orgdos competentes. A matéria
encontra-se sumulada, de acordo com a Sumula n° 2 do 20 Conselho de
Contribuintes.

3- Tendo em vista a declaragdo da inconstitucionalidade do artigo 45 da Lei n°
8.212/91, pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos RE's n”s 556664,
559882 e 560626, oportunidade em que fora aprovada Sumula Vinculante n°
08, disciplinando a matéria.

Termo inicial: (a) Primeiro dia do exercicio seguinte ao da ocorréncia do fato
gerador, se ndo houve antecipacdo do pagamento (CTN, ART. 173, 1); (b) Fato
Gerador, caso tenha ocorrido recolhimento, ainda que parcial (CTN, ART. 150,
§ 40).

No caso, trata-se de tributo sujeito a langcamento por homologagéo e houve

antecipacdo de pagamento. Aplicavel, portanto, a regra do art. 150, § 4 ° do
CTN. (...).

A representante da Fazenda Nacional apresenta 0s seguintes argumentos:

- 0 art. 35 da Lei n°® 8.212/1991 na nova redacdo conferida pela MP n° 449/2008,
convertida na Lei n° 11.941/2009, ndo pode ser entendido de forma isolada do
contexto legislativo no qual estaria inserido;

- a Lei n®11.941/2009 (fruto da conversdo da MP n° 449/2008), a0 mesmo tempo
em que alterou a redacdo do art. 35, introduziu na Lei de Organizacdo da
Previdéncia Social o art. 35-A, a fim de instituir uma nova sistematica de
constituicdo dos créditos tributarios previdenciarios e respectivos acréscimos
legais de forma similar a sistematica aplicavel para os demais tributos federais;

- efetuado o lancamento de oficio das contribuicBes previdenciarias indicadas no
art. 35 da Lei n° 8.212/1991, deve ser aplicada a multa de oficio prevista no art.
44 da Lei n° 9.430/1996, a semelhanca do que ocorre com 0s demais tributos
federais;

- verificado que o contribuinte ndo realizou o pagamento ou o recolhimento do
tributo devido e ndo declarou no documento proprio (GFIP) todos os dados
relacionados aos fatos geradores das contribui¢des previdenciarias, cumpre a
fiscalizacéo realizar o langcamento de oficio e aplicar a respectiva multa (de oficio)
prevista no art. 44 da Lei n°® 9.430/1996;

- a incidéncia da multa de mora ocorre naqueles casos expressos no art. 61 da Lei
n° 9.430/1996, nas hipo6teses em que o contribuinte incorreu na mora e efetuou o
recolhimento em atraso, de forma espontanea, independente do langcamento de
oficio, efetuado com esteio no art. 149 do CTN;



Fl. 4 do Acérddo n.® 9202-008.134 - CSRF/22 Turma
Processo n°® 12267.000386/2008-73

- no lancamento de oficio, diante da falta de pagamento ou recolhimento do
tributo e/ou falta de declaragdo ou declaragdo inexata seria exigido, além do
principal e dos juros moratorios, os valores relativos as penalidades pecunidrias
que no caso consiste na multa de oficio;

- a multa de mora, diante da novel sistematica, tanto no microssistema
previdenciario, quanto de acordo com a disciplina da Lei n°® 9.430/1996, aplicavel
em relacdo aos demais tributos federais, ndo teria lugar nesse lancamento de
oficio;

- a multa de mora e a multa de oficio sdo excludentes entre si;

- deve prevalecer, na hipétese de lancamento de oficio, configurada a falta ou
recolhimento do tributo e/ou a falta de declaragcdo ou declaracéo inexata, a multa
de oficio prevista no art. 44 da Lei n° 9.430/96, diante da literalidade do art. 35-A;

- ndo ha como se adotar outro entendimento sendo o de que a multa de mora
prevista no art. 35, da Lei n® 8.212/1991 em sua redacdo antiga (revogada) esta
inserida em sistematica totalmente distinta da multa de mora prescrita no art. 61
da Lei n®9.430/1996;

- para se averiguar sobre a ocorréncia da retroatividade benigna no caso concreto,
a comparagéo entre normas deve ser feita entre o art. 35, da Lei n® 8.212/1991 em
sua redacdo antiga (revogada) e o art. 35-A;

- a tese encampada pelo acorddo recorrido no sentido de que haveria
retroatividade benigna em razdo do advento da MP n° 449/2008 (convertida na
Lei n® 11.941/2009) que conferiu nova redagdo ao art. 35 da Lei n® 8.212/1991,
portanto, ndo merece prevalecer, pois a forma de célculo ali defendida somente
pode ser utilizada no caso em que o contribuinte incorreu na mora e efetuou o
recolhimento em atraso espontaneamente;

- na espécie, ndo houve recolhimento espontaneo do tributo devido, houve, isto
sim, langamento de oficio;

- logo, inarredavel é a aplicacdo das disposicOes especificas da legislacdo
previdenciaria.

Por fim, requer a PGFN que seja conhecido e provido o presente recurso especial,
para reformar o acérddo recorrido no ponto em que ignorou a aplicacdo do art. 35-A da Lei n°
8.212/91, devendo-se verificar, na execucdo do julgado, qual norma mais benéfica: se a multa
anterior (art. 35, 11, da norma revogada) ou a do art. 35-A da Lei n® 8.212/1991.

Cientificado do Acdrddo de Recurso Voluntario, do Recurso Especial da Fazenda
Nacional e do despacho que Ihe deu seguimento, a Contribuinte ndo apresentou manifestacao.



FIl. 5 do Acérddo n.® 9202-008.134 - CSRF/22 Turma
Processo n°® 12267.000386/2008-73

Voto

Conselheiro Mério Pereira de Pinho Filho - Relator

O Recurso Especial € tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, portanto dele conheco.

A matéria devolvida a apreciacdo deste Colegiado refere-se exclusivamente a
aplicacdo da retroatividade benigna, tendo em vista as alteracbes promovidas na Lei n°
8.212/1991 pela MP n° 449/2009, convertida na Lei n°® 11.941/2009.

De esclarecer que no mesmo procedimento fiscal foram exigidas multas por
descumprimento de obrigagcBes principais, bem como por descumprimento de obrigacao
acessoria por falta de declaracdo de fatos geradores em GFIP.

A solugdo do litigio passa pelo exame da alinea “c” do inciso Il do referido art.
106, que dispde:
Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

I — em qualguer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluida a
aplicagdo de penalidade a infra¢do dos dispositivos interpretados;

Il — tratando-se de ato n&o definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infragdo;

b) quando deixe de tratad-lo como contrario a qualquer exigéncia de acdo ou
omisséo, desde gque ndo tenha sido fraudulento e néo tenha implicado em falta
de pagamento de tributo,

¢) guando Ihe comine penalidade menos severa gue a prevista na lei vigente ao
tempo da sua pratica. (Grifou-se)

Convém registrar que a Camara Superior de Recursos Fiscais (CSRF), de forma
unanime, pacificou o entendimento de que, na afericdo com vistas a aplicacdao da retroatividade
benigna, ndo basta verificar a denominacdo atribuida a penalidade, tampouco a simples
comparac&o entre dispositivos, percentuais ou limites. E necessario que as penalidades sopesadas
tenham a mesma natureza material, portanto sejam aplicaveis ao mesmo tipo de conduta. Assim,
as penalidades previstas no art. 32-A da Lei n® 8.212/1991, ndo sdo cabiveis quando realizado o
lancamento de oficio, conjuntamente com a autuacao pela ndo informacdo de fatos geradores de
contribuices sociais em GFIP, conforme juizo extraido do Acdrddo n® 9202-004.262, de
23/06/2016, cuja ementa a sequir se transcreve:

AUTO DE INFRACAO OBRIGAGCAO ACESSORIA MULTA APLICACAO NOS
LIMITES DA LEI 8.212/91 C/C LEI 11.941/08 APLICACAO DA MULTA MAIS
FAVORAVEL RETROATIVIDADE BENIGNA NATUREZA DA MULTA
APLICADA.

A multa nos casos em que ha langamento de obrigagdo principal lavrados apds
a MP 449/2008, convertida na lei 11.941/2009, mesmo que referente a fatos
geradores anteriores a publicacdo da referida lei, é de oficio.
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AUTO DE INFRAGCAO DE OBRIGAGAO PRINCIPAL E ACESSORIA
COMPARATIVO DE MULTAS APLICACAO DE PENALIDADE.
RETROATIVIDADE BENIGNA.

Na afericdo acerca da aplicabilidade da retroatividade benigna, ndo basta a
verificagdo da denominacdo atribuida a penalidade, tampouco a simples
comparago entre percentuais e limites. E necessario, basicamente, que as
penalidades sopesadas tenham a mesma natureza material, portanto sejam
aplicaveis ao mesmo tipo de conduta. Se as multas por descumprimento de
obrigacGes acesséria e principal foram exigidas em procedimentos de oficio,
ainda que em separado, incabivel a aplicacdo retroativa do art. 32-A, da Lei n°
8.212, de 1991, com a redacdo dada pela Lei n° 11.941, de 2009, eis que esta
Gltima estabeleceu, em seu art. 35-A, penalidade Unica combinando as duas
condutas.

A legislacdo anterior a Medida Provisoria n° 449/2008 determinava, para a
situacdo em que ocorresse o0 recolhimento a menor do tributo e a falta de declaragdo dos valores
sujeitos a incidéncia de contribuicbes em GFIP, a constituicdo do crédito tributario de oficio,
acrescido das multas previstas no inciso Il dos art. 35 e do § 5° do art. 32 da Lei n°® 8.212/1991.
Com a superveniéncia da nova norma, para essa mesma situacdo (falta de pagamento e de
declaracéo), previu-se somente a aplicacdo do art. 35-A da Lei n°® 8.212/1991, que faz remissao
ao art. 44 da Lei n° 9.430/1996.

Por conseguinte, para adequada observancia da retroatividade benigna insculpida
na alinea “c” do art. 106 do CTN, mostra-se necessario comparar 0 somatorio das multas
previstas no inciso Il do art. 35 e nos 88 4° e 5° do art. 32 da Lei n° 8.212/1991, na redacéo
anterior a MP 449/2008, e a multa prevista no art. 35-A da mesma lei, acrescentado pela Medida
Provisoria referida.

As conclusdes expostas acima, estdo em linha com o entendimento consolidado
no ambito do CARF, muito bem resumido nos excertos Acorddao n° 9202-004.499, de
29/09/2016, transcritos a seguir:

Até a edigdo da MP 449/2008, quando realizado um procedimento fiscal, em
que se constatava a existéncia de débitos previdenciarios, lavrava-se em relacdo ao
montante da contribuicdo devida, notificacdo fiscal de langamento de débito - NFLD.
Caso constatado que, além do montante devido, descumprira o contribuinte obrigacao
acessoria, ou seja, obrigacdo de fazer, como no caso de omissdo em GFIP (que tem
correlagdo direta com o fato gerador), a empresa era autuada também por
descumprimento de obrigacdo acessoria.

Nessa época os dispositivos legais aplicaveis eram multa - art. 35 para a NFLD
(24%, que sofria acréscimos dependendo da fase processual do débito) e art. 32 (100%
da contribuicdo devida em caso de omissdes de fatos geradores em GFIP) para o Auto
de infracdo de obrigacdo acessoria.

Contudo, a MP 449/2008, convertida na lei 11.941/2009, inseriu o art. 32-A, 0
qual dispde o seguinte:

“Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaracao de que trata o inciso
IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorrecGes
ou omissBes serd intimado a apresenta-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-a
as seguintes multas:

| — de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informagdes incorretas ou
omitidas; e
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Il — de 2% (dois por cento) ao més-calendario ou fragéo, incidentes sobre o0 montante
das contribuices informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de
entrega da declaracdo ou entrega apds o prazo, limitada a 20% (vinte por cento),
observado o disposto no § 3° deste artigo.

§ 1° Para efeito de aplicagdo da multa prevista no inciso Il do caput deste artigo, serd
considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega
da declaragdo e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de né&o-
apresentacdo, a data da lavratura do auto de infragdo ou da notificagdo de lancamento.

§ 2° Observado o disposto no § 3° deste artigo, as multas seréo reduzidas:

I — a metade, quando a declaracdo for apresentada ap6s o prazo, mas antes de
qualquer procedimento de oficio; ou

Il —a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentacdo da declara¢éo no prazo
fixado em intimac&o.

§ 3° A multa minima a ser aplicada sera de:

I — R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissdo de declaragdo sem ocorréncia
de fatos geradores de contribui¢do previdenciaria; e

Il — R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos.”

Entretanto, a MP 449, Lei 11.941/2009, também acrescentou o art. 35-A que dispde o
seguinte,
“Art. 35-A. Nos casos de langamento de oficio relativos as contribui¢Bes referidas no

art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de
1996.”

O inciso | do art. 44 da Lei 9.430/96, por sua vez, dispde o0 seguinte:
“Art. 44. Nos casos de langamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:

| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de imposto ou
contribuicéo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaracgéo e
nos de declaracdo inexata “

Com a alteracdo acima, em caso de atraso, cujo recolhimento ndo ocorrer de
forma espontanea pelo contribuinte, levando ao langamento de oficio, a multa a ser
aplicada passa a ser a estabelecida no dispositivo acima citado, ou seja, em havendo
langcamento da obrigagdo principal (a antiga NFLD), aplica-se multa de oficio no
patamar de 75%. Essa conclusdo leva-nos ao raciocinio que a natureza da multa,
sempre que existe langcamento, refere-se a multa de oficio e ndo a multa de mora
referida no antigo art. 35 da lei 8212/91.

Contudo, mesmo que consideremos que a natureza da multa é de “multa de
oficio” ndo podemos isoladamente aplicar 75% para as Notificacdes Fiscais - NFLD
ou Autos de Infracdo de Obrigagdo Principal - AIOP, pois estariamos na verdade
retroagindo para agravar a penalidade aplicada.

Por outro lado, com base nas alteracGes legislativas ndo mais caberia, nos
patamares anteriormente existentes, aplicagdo de NFLD + AIOA (Auto de Infracdo de
Obrigacdo Acessoria) cumulativamente, pois em existindo langamento de oficio a
multa passa a ser exclusivamente de 75%.

Tendo identificado que a natureza da multa, sempre que ha langamento, é de
multa de oficio, considerando o principio da retroatividade benigna previsto no art.
106. inciso 11, alinea “c”, do Codigo Tributario Nacional, ha que se verificar a situacdo
mais favoravel ao sujeito passivo, face as alterages trazidas.

No presente caso, foi lavrado AIOA julgada, e alvo do presente recurso
especial, prevaleceu o valor de multa aplicado nos moldes do art. 32-A.
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No caso da auséncia de informacdo em GFIP, conforme descrito no relatorio a
multa aplicada ocorreu nos termos do art. 32, inciso 1V, § 5°, da Lei n°® 8.212/1991
também revogado, o qual previa uma multa no valor de 100% (cem por cento) da
contribuicdo ndo declarada, limitada aos limites previstos no § 4° do mesmo artigo.

Face essas consideracdes para efeitos da apuracdo da situacdo mais favoravel,
entendo que h& que se observar qual das seguintes situa¢fes resulta mais favoravel ao
contribuinte:

e Norma anterior, pela soma da multa aplicada nos moldes do art. 35,
inciso Il com a multa prevista no art. 32, inciso 1V, § 5°, observada a
limitacéo imposta pelo § 4° do mesmo artigo, ou

¢ Norma atual, pela aplicacdo da multa de setenta e cinco por cento sobre
os valores ndo declarados, sem qualquer limitacdo, excluido o valor de
multa mantido na notificacdo.

Levando em consideragdo a legislacdo mais benéfica ao contribuinte, conforme
dispde o art. 106 do Codigo Tributario Nacional (CTN), o 6rgdo responsavel pela
execucdo do acérdao deve, quando do transito em julgado administrativo, efetuar o
célculo da multa, em cada competéncia, somando o valor da multa aplicada no Al de
obrigacdo acessoria com a multa aplicada na NFLD/AIOP, que ndo pode exceder o
percentual de 75%, previsto no art. 44, | da Lei n°® 9.430/1996. Da mesma forma, no
lancamento apenas de obrigagdo principal o valor das multa de oficio ndo pode
exceder 75%. No Al de obrigacdo acessoria, isoladamente, o percentual ndo pode
exceder as penalidades previstas no art. 32A da Lei n° 8.212, de 1991.

Observe-se que, no caso de competéncias em que a obrigacdo principal tenha
sido atingida pela decadéncia (pela antecipacdo do pagamento nos termos do art. 150,
§ 4° do CTN), subsiste a obrigacdo acessoria, isoladamente, relativa &s mesmas
competéncias, ndo atingidas pela decadéncia posto que regidas pelo art. 173, 1, do
CTN, e que, portanto, deve ter sua penalidade limitada ao valor previsto no artigo 32-
A da Lein®8.212, de 1991.

Cumpre ressaltar que o entendimento acima est4d em consonancia com o que
dispbe a Instrugdo Normativa RFB n° 971, de 13 de novembro de 2009, alterada pela
Instrucdo Normativa RFB n° 1.027 em 22/04/2010, e no mesmo diapasdo do que
estabelece a Portaria PGFN/RFB n° 14 de 04 de dezembro de 2009, que contempla
tanto os lancamentos de obrigacdo principal quanto de obrigacdo acesséria, em
conjunto ou isoladamente.

Nesse sentido, para fatos geradores ocorridos até a publicacdo da Medida
Proviséria 449/2008, uma vez concluido o julgamento na esfera administrativa, a autoridade
responsavel pela execucdo do acorddo, devera observar as disposi¢des contidas na Portaria
PGFN/RFB n° 14/2009, que esta em perfeita consonancia com a jurisprudéncia administrativa.
Confira-se os procedimentos indicados na referida portaria:

Art. 1° A aplicagéo do disposto nos arts. 35 e 35-A da Lei n° 8.212, de 24 de
julho de 1991, com a redacéo dada pela Lei n°® 11.941, de 27 de maio de 2009,
as prestacOes de parcelamento e aos demais débitos ndo pagos até 3 de
dezembro de 2008, inscritos ou ndo em Divida Ativa, cobrados por meio de
processo ainda ndo definitivamente julgado, observard o disposto nesta
Portaria.

Art. 2° No momento do pagamento ou do parcelamento do débito pelo
contribuinte, o valor das multas aplicadas sera analisado e os lancamentos, se
necessario, serdo retificados, para fins de aplicacdo da penalidade mais



FIl. 9 do Acdérddo n.® 9202-008.134 - CSRF/22 Turma
Processo n°® 12267.000386/2008-73

benéfica, nos termos da alinea “c” do inciso Il do art. 106 da Lei n° 5.172, de
25 de outubro de 1966 - Codigo Tributario Nacional (CTN).

§ 1° Caso ndo haja pagamento ou parcelamento do débito, a anélise do valor
das multas referidas no caput sera realizada no momento do ajuizamento da
execucao fiscal pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

8§ 2° A andlise a que se refere o caput dar-se-& por competéncia.
8§ 3° A aplicacéo da penalidade mais benéfica na forma deste artigo dar-se-a:

I - mediante requerimento do sujeito passivo, dirigido a autoridade
administrativa competente, informando e comprovando que se subsume a
mencionada hipotese; ou

Il - de oficio, quando verificada pela autoridade administrativa a possibilidade
de aplicacéo.

8§ 4° Se 0 processo encontrar-se em tramite no contencioso administrativo de
primeira instancia, a autoridade julgadora fara constar de sua decisdo que a
analise do valor das multas para verificagdo e aplicacdo daquela que for mais
benéfica, se cabivel, serd realizada no momento do pagamento ou do
parcelamento.

Art. 3° A andlise da penalidade mais benéfica, a que se refere esta Portaria,
sera realizada pela comparacéo entre a soma dos valores das multas aplicadas
nos langamentos por descumprimento de obrigacéo principal, conforme o art.
35 da Lei n°8.212, de 1991, em sua redacdo anterior & dada pela Lei n® 11.941,
de 2009, e de obrigacOes acessorias, conforme 88 4° e 5° do art. 32 da Lei n°
8.212, de 1991, em sua redacgdo anterior a dada pela Lei n® 11.941, de 2009, e
da multa de oficio calculada na forma do art. 35-A da Lei n°® 8.212, de 1991,
acrescido pela Lei n® 11.941, de 20009.

8 1° Caso as multas previstas nos 88 4° e 5° do art. 32 da Lei n® 8.212, de 1991,
em sua redacdo anterior a dada pela Lei n° 11.941, de 2009, tenham sido
aplicadas isoladamente, sem a imposi¢do de penalidade pecuniéria pelo
descumprimento de obrigacdo principal, deverdo ser comparadas com as
penalidades previstas no art. 32-A da Lei n°® 8.212, de 1991, com a redagéo
dada pela Lei n° 11.941, de 2009.

§ 2° A comparacdo na forma do caput devera ser efetuada em relagcdo aos
processos conexos, devendo ser considerados, inclusive, os débitos pagos, 0s
parcelados, os ndo-impugnados, os inscritos em Divida Ativa da Unido e os
ajuizados apoés a publicagdo da Medida Provisoria n® 449, de 3 de dezembro de
2008.

Art. 4° O valor das multas aplicadas, na forma do art. 35 da Lei n° 8.212, de
1991, em sua redacdo anterior a dada pela Lei n°® 11.941, de 2009, sobre as
contribui¢Bes devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos,
devera ser comparado com o valor das multa de oficio previsto no art. 35-A
daquela Lei, acrescido pela Lei n°® 11.941, de 2009, e, caso resulte mais
benéfico ao sujeito passivo, serd reduzido aquele patamar.

Art. 5° Na hipétese de ter havido langamento de oficio relativo a contribuigdes
declaradas na Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de
Servigo e Informagdes a Previdéncia Social (GFIP), a multa aplicada limitar-
se-& aquela prevista no art. 35 da Lei n°® 8.212, de 1991, com a redacéo dada
pela Lei n® 11.941, de 20009.
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De se ressaltar que, com a superveniéncia da Sumula CARF n°® 119/2018 e a
atribuicdo de efeito vinculante a esse enunciado pela Portaria do Ministério da Economia n° 129,
de 1° de abril de 2019, o entendimento aqui esposado passou a ser de observancia obrigatdria por
toda a Administracdo Tributéaria Federal. Abaixo o inteiro teor da Simula:

Sumula Vinculante CARF n° 119. No caso de multas por descumprimento de
obrigacdo principal e por descumprimento de obrigacao acessoria pela falta de
declaracdo em GFIP, associadas e exigidas em lancamentos de oficio
referentes a fatos geradores anteriores a vigéncia da Medida Provisoria n°
449, de 2008, convertida na Lei n° 11.941, de 2009, a retroatividade benigna
deve ser aferida mediante a comparacgdo entre a soma das penalidades pelo
descumprimento das obrigagdes principal e acessoria, aplicaveis a época dos
fatos geradores, com a multa de oficio de 75%, prevista no art. 44 da Lei n°
9.430, de 1996.

Concluséao

Ante 0 exposto, conheco do Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional e,
no mérito, dou-lhe provimento, para que a retroatividade benigna seja aplicada em conformidade
com a simula CARF n° 119.

(assinado digitalmente)
Maério Pereira de Pinho Filho



